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Para não ser incluído na relação do Cartório de Títulos e Protestos, é necessário comparecer até
o dia 13 de março, no Paço Municipal, de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas, para regularizar a situação

Atenção contribuintes que
possuem impostos em atraso.
A Prefeitura está encaminhan-
do a relação dos devedores mu-
nicipais ao Cartório de Títulos e
Protestos. Para que a pessoa
não seja incluída nesta lista, é
necessário comparecer até o
dia 13 de março, no Centro de
Atendimento do Paço Municipal,
no setor de Tributos, de segun-
da a sexta-feira, das 9 às 16
horas, para regularizar a situa-
ção. O descumprimento do par-
celamento com atraso de três
parcelas ou mais, implicará no
andamento da execução fiscal
e dos protestos.

Vale lembrar que são consi-
derados devedores municipais,
todos aqueles que possuem im-
postos em atraso, como o Im-
posto Predial e Territorial Urba-
no (IPTU), o Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza
(ISSQN), o Plano Comunitário de
Melhorias (PCM), além das ta-
xas de licença e localização, de
coleta de lixo, de vigilância sa-

nitária, entre outras.
O processo de cobrança, no

qual a propriedade pode ser lei-
loada, inclui cobrança extra-ju-
dicial, na seqüência protesto
em car tório, e em outros ca-
sos, a execução fiscal, que re-
sulta na penhora, e conseqüen-
temente, no leilão. Além disso,
após a execução fiscal, as in-
formações serão repassadas
pelo Fórum ao Serviço Central
de Proteção ao Crédito (SCPC).

É impor tante ressaltar que
os contribuintes que negocia-
ram em outra ocasião seus dé-
bitos e não quitaram, somente
poderão refinanciar após paga-
mento de pelo menos 30% do
financiamento anterior. Todos
os procedimentos executados
junto aos devedores municipais
foram autorizados pela Lei nº
3.211, de 5 de abril de 2006.
Informações pelo telefone do
setor de Dívida Ativa (13) 3421-
1606/1653. A Prefeitura fica na
avenida Washington Luiz, 75,
no Centro.

Prefeitura encaminha relação
de devedores ao Cartório
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SAÚDE

AMBULATÓRIO DE
ESPECIALIDADES
Tel.: 3426-2074

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro:
Tel.: 3426-4212
Hospital
Tel.: 3421-1900

BANCO DE SANGUE
Tel.: 3421-1904

CENTRAL DE AGENDAMENTO
Tel.: 3426-2074

CENTRO DE REABILITAÇÃO
Tel.: 3427-3612

UNIDADES BASICAS  E
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
Suarão: Tel.: 3426-1577
Oásis: Tel.: 3427-7533
Savoy: Tel.: 3426-1798
Jd. Mosteiro: Tel.: 3426-3197
Guapiranga: Tel.: 3426-5807
Gaivota: Tel.: 3429-1410
Coronel: Tel: 3427-5524

CINI - CENTRO DE INFECTOLOGIA
Tel: 3426-3350

MATERNIDADE
Tel.: 3426-4644

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA
Tel.: 192

SEGURANÇA

BOMBEIROS INCÊNDIO
E RESGATE
Tel.: 3427-4769

BOMBEIROS SALVAMAR PAULISTA
Tel.: 3422-6000

DEFESA CIVIL
Tel.: 199 ou 3427-8352

DELEGACIA SECCIONAL
Tel.: 3422-6061

1° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-1208
2° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3426-1307
3° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-5012

DELEGACIA DE TRÂNSITO
Tel.: 3422-2438

29° BATALHÃO PM
Tel.: 3427-1414

GUARDA MUNICIPAL
Tels.: 199 / 3425-3800/3649

NUDEC (Núcleos de Defesa Civil)
Tel.: 3427-8320

POLÍCIA MILITAR
Tel.: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Tel.: 3422-5859

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tel.: 3422-3765

SERVIÇOS PÚBLICOS

BIBLIOTECA POETA PAULO BONFIM
Tel.: 3426-1477

CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3422-1202

CASA DA AGRICULTURA
Tel.: 3426-5792

CETPI - CENTRO DE TREINAMENTO  PROFISSIONALI-
ZANTE
Tel. : 3426-3501

CEMITÉRIO MUNICIPAL
Tel.: 3427-7805

CENTRO DE PESQUISAS
Tel.: 3427-6704

CMTECE - CENTRO MUNICIPAL TECNOLÓGICO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Tel.: 3421-1700
CONSELHO TUTELAR
Tel.: 3426-3500

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA EM  ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Gaivota: Tel: 3429-2903
Sabaúna: Tel: 3426-2344
Suarão: Tel: 3427-3286
Oásis: Tel: 3427-7660

DISQUE-DENÚNCIA (ÁREAS VERDES)
Tel.: 3421-1672

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Tel.: 3427-5068

POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR
Tel.: 3427-6216

PROCON
Tel.: 3421-1804

INSS - ARRECADAÇÃO E BENEFÍCIOS
Tel.: 3422-6063

JUIZADO DE MENORES
Tel.: 3422-1215 / ramal 214

REGIONAIS

REGIONAL DO BELAS  ARTES
Tel.: 3422-1229/2308

REGIONAL DO BOPIRANGA
Tel.: 3425-4387

REGIONAL DO GAIVOTA
Tel.: 3429-4004 / FAX: 3429-3345

REGIONAL DO SUARÃO
Tel.: 3427-7636

Impressão:
Gráfica e Editora Diário do Litoral
Tiragem:
10.000 exemplares

PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Cep. 11.740 000 • Tel. (13) 3421-1600

www.itanhaem.sp.gov.br
boletimoficial@itanhaem.sp.gov.br
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal

RUY SANTOS
Vice-prefeito

Os agricultores de Itanhaém
podem ficar felizes. O Governo
Municipal, por meio do Departa-
mento de Agricultura viabilizou a
liberação de crédito, junto ao
Governo Federal, para 16 produ-
tores de banana e palmito. No
total foram repassados aos pro-
prietários das plantações R$ 590
mil por meio de Projetos de In-
vestimentos Agropecuários Tra-
dicionais (Manual de Crédito Ru-
ral - MCR 6.2) e R$177 mil atra-
vés do Programa Nacional de
For talecimento da Agricultura
Familiar (Pronaf).

Em 2008, segundo informações do Departamento Municipal de Agricultura, Itanhaém teve
uma produção de 45.560 toneladas de bananas e 1.900 toneladas de palmito

Agricultores recebem aporte de crédito
de R$ 767 mil para investimentos

A verba foi destinada para a
aquisição de mudas, insumos e
reforma de lavouras. Com este
incentivo financeiro, os agricul-
tores puderam alavancar os ne-
gócios, inclusive com a geração
de novos empregos. A Diretoria
Municipal de Agricultura prevê
um aumento de produção signi-
ficativo com este aporte. A idéia
é for talecer o segmento por
meio de linhas de crédito para o
agricultor, mesmo com a crise
econômica que o mundo enfren-
ta. O objetivo é triplicar os in-
vestimentos no campo através

da elaboração de projetos, na
gestão até 2012.

Estes créditos são uma
forma de contribuir com o
custeio e investimento agrí-
cola dos produtores e incen-
tivar o aumento das produ-
ções. No Pronaf, a taxa de
juros é de apenas 4,75% ao
ano, podendo ser pago em
até 12 meses. Já no caso dos
Projetos de Investimentos
Agropecuários, o proprietário
da fazenda tem uma carên-
cia de 12 meses para iniciar
o pagamento do crédito, com

juros de 6,75% ao ano, com
até 72 meses para pagar.

Na opinião do Conselho Mu-
nicipal de desenvolvimento Ru-
ral (CMDR), a retomada de cré-
ditos agropecuários já está tra-
zendo inúmeros benefícios para
a Cidade. Desde a década de
80, Itanhaém não era beneficia-
da com créditos rurais. Este in-
centivo permitirá potencializar as
produções agrícolas, melhoran-
do a produtividade, geração de
emprego, resultando em uma
melhor qualidade dos produtos.

A Prefeitura quer ampliar

ainda mais este trabalho de
aplicação financeira. Em 2008,
segundo informações do De-
partamento Municipal de Agri-
cultura, Itanhaém teve uma
produção de 45.560 toneladas
de bananas e 1.900 toneladas
de palmito. A meta é fazer com
que as fazendas possam do-
brar a produção. Hoje, as três
principais culturas do Municí-
pio são banana, palmito e pe-
cuária leiteira bubalina. Com
estes segmentos impulsiona-
dos, o setor irá aquecer ainda
mais a economia da Cidade.
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Atos do Poder Executivo
LEIS

ERRATA

LEI Nº 3.503, DE 28 DE JANEIRO DE 2009

No Boletim Oficial do Município nº 98, de 29 a 31 de janeiro

de 2009, onde se lê Lei nº 3.503, de 28 de janeiro de 2008,

leia-se Lei nº 3.503, de 28 de janeiro de 2009

DECRETO Nº 2.661, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2009

"Substitui membros do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, nomeados pelo Decreto nº 2.557,

de 20 de novembro de 2007".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

no uso das atribuições que a lei lhe confere, em especial

o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 2.352, de 4 de março de 1998,

DECRETA :

Art. 1º - Ficam substituídos os membros titulares e suplen-

tes nomeados pelo Decreto nº 2.557, de 20 de novembro de

2007, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente na condição de representantes

do Poder Público, passando o referido Conselho a ter a

seguinte composição:

I - representantes do Poder Público:

Titular: Augustus Vinicius de Oliveira Silva

Suplente: Cíntia Maria de Carvalho Daipré;

Titular: Nicéa Silva Nascimento

Suplente: Renata Luz Leite de Oliveira;

Titular: Rodrigo Daniel Oliveira Martins

Suplente: Silviane da Silva Santos;

Titular: Paula Vegas Natucci

Suplente: Heidi Dominiski;

Titular: Noemia Barbosa Monteiro Saad Tannuz

Suplente: Ivan dos Santos;

Titular: André Caldas

Suplente: Fabio de Souza Nascimento.

II - representantes de organizações da sociedade civil:

Titular: Kátia Menezes Calmont de Andrade

Suplente: Márcia Prianti Pinto;

Titular: Izabel Gomes Solani

Suplente: Izabel Fonseca Malagrino;

Titular: Vanise Serpa

Suplente: Darcy de Souza Roberto;

Titular: Alfredo Horácio Mendoza Zubieta

Suplente: Severino Lopes de Lima;

Titular: Vanessa Silva de Souza

Suplente: Elizabeth de Aguiar;

Titular: Crizantino Andrade Camara

Suplente: Áureo Bacelar da Silva.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 4 de fevereiro de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 4 de fevereiro de 2009.

PAULO ROGÉRIO INDALÊNCIO

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.662, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009

"Altera a composição do Conselho Deliberativo do Fundo

Social de Solidariedade do Município."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

no uso das atribuições que a lei lhe confere e,

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo

5º da Lei nº 1.482, de 1º de fevereiro de 1989,

DECRETA :

Art. 1º - Fica alterada a composição do Conselho Delibe-

EXTRATOS

EDITAIS

rativo do Fundo Social de Solidariedade do Município, cri-

ado pela Lei nº 1.482, de 1º de fevereiro de 1989, que

passa a ser constituído pelos seguintes membros:

I - Vera Sônia Forssell - Presidente;

II - Maristella de Andrade Soto - Tesoureira;

III - Solange Aparecida Denis Barbizan;

IV - Betânia Candice Santos Silva;

V - Michelle Poitena Lemos;

VI - Lais Neves Gomes Frau;

VII - Lina de Lima;

VIII - Luciana de Oliveira Souza;

IX - Rosely Ferrari Diz.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogados os Decretos nºs 2.254, de 5 de

janeiro de 2005, 2.572, de 11 de janeiro de 2008 e 2.637,

de 20 de outubro de 2008.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 6 de fevereiro de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 6 de fevereiro de 2009.

PAULO ROGÉRIO INDALÊNCIO

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.663, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2009

"Nomeia os membros do Conselho Municipal de Alimen-

tação Escolar".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

no uso das atribuições que a lei lhe confere, em especial

o artigo 5º da Lei Municipal nº 2.296, de 2 de julho de 1997,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Muni-

cipal de Alimentação Escolar, na condição de membros

titulares e suplentes, em conformidade com o disposto no

artigo 3º da Lei nº 2.296, de 2 de julho de 1997, com a

redação que lhe foi conferida pela Lei nº 2.572, de 23 de

agosto de 2000, os seguintes membros:

I - representantes do Poder Executivo:

Titular - Maria Célia Apelian Pessoa

Suplente - Tânia Lúcia Mathias Netto Croffi;

II - representantes do Poder Legislativo:

Titular - Ana Lúcia da Silva

Suplente - Andrea Maria Morera de Campos;

III - representantes dos professores:

Titular - Maria Isabel de Oliveira Santos

Suplente - Chirley Aparecida Silva Ramos

Titular - Enio Pinto de Almeida

Suplente - Alessandra Fregolente;

IV - representantes dos pais de alunos:

Titular - Ana Paula Ferreira

Suplente - Luzia Megiato

Titular - Silvana Aparecida Pereira

Suplente - Naise Godoy;

V - representantes da sociedade civil:

Titular - Márcia Prianti Pinto

Suplente - Ana Maria Oliveira dos Santos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º - Ficam revogados os Decretos nºs 2.447, de 11 de

janeiro de 2007 e 2.496, de 29 de junho de 2007.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 10 de fevereiro de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 10 de fevereiro de 2009.

PAULO ROGÉRIO INDALÊNCIO

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.666, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2009

"Dispõe sobre o expediente nas repar tições públicas

municipais nos dias 23, 24 e 25 de fevereiro de 2009."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

no uso das atribuições que a lei lhe confere, e,

CONSIDERANDO que o Carnaval é a maior festa popular

brasileira,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado facultativo o expediente nas repar-

tições públicas municipais nos dias 23 e 24 de fevereiro

de 2009 - segunda e terça-feira de Carnaval.

Parágrafo único - O expediente das repartições públicas

municipais no dia 25 de fevereiro de 2009 - quarta-feira de

cinzas -, terá seu início às 12,00 horas.

Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica às unida-

des administrativas que prestem serviços essenciais e de

interesse público, tais como Limpeza Pública e Cemitéri-

os, e bem assim aos servidores municipais que, por ab-

soluta necessidade do serviço, sejam convocados para

trabalhar naqueles dias.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 10 de fevereiro de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 10 de fevereiro de 2009.

PAULO ROGÉRIO INDALÊNCIO

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.667, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009

"Altera o Decreto nº 2.619, de 23 de julho de 2008, que

constitui Comissão com a finalidade de realizar estudos

objetivando a uniformização da numeração dos imóveis

situados em logradouros públicos localizados nas áreas

urbana e de expansão urbana do Município."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

no uso das atribuições que a lei lhe confere,

DECRETA:

Art. 1º - Os incisos III e IV do artigo 2º do Decreto nº 2.619, de

23 de julho de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.2º - ...........................................................

............................................................................................................

III - representante da Elektro - Eletricidade e Serviços S.A.:

Plínio Renato Veiga;

IV - representantes da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos:

a)Cesar Andrade Silva;

b)José Carlos da Silva." (NR)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de fevereiro de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 26 de janeiro de 2009.

PAULO ROGÉRIO INDALÊNCIO

Secretário de Administração

Extrato do Contrato

PROCESSO nº 8714/05

Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém

Contratado: Luiz Flávio Ribeiro José, Marivaldo Figueiredo

Mota, Willian Munhoz.

Objeto: locação de imóvel situado a Rua Sebastião Morei-

ra nº 8341 e Rua Isabel Menezes Hangai, lotes 04, 05, 06,

07 e 08 da quadra 5L, Jardim Bopiranga, neste Município,

destinado a instalação da Regional Bopiranga.

Valor Global do Contrato: R$ 43.200,00 (quarenta e tres mil

e duzentos reais)

Prazo: 12 (doze) meses iniciando-se em 07/12/08.

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições esti-

puladas no Contrato original não especificadas por este

DECRETOS

COMUNICADO

Termo Aditivo.

JOÃO NUNES DE FREITAS

Diretor Depto Administrativo

A Fiscalização de Obras do município de Itanhaém, informa

aos proprietários e/ou responsáveis pelos imóveis menci-

onados a apresentarem o projeto aprovado da edificação.

-Sr. José Pedro Correia, possuidor do imóvel situado á rua

vereador João de Almeida Batista, quadra 030, lote 014, no

loteamento Parque Balneário Itanhaém, lembramos que

existe processo 4356/07, embargo nº 2274 e auto de infra-

ção nº 03042.

-União dos Enfermeiros Católico, compromissário do imó-

vel situado á Avenida Brasil, Quadra 006, lote 013, no Jar-

dim Luizamar, lembramos que existe processo nº 9113/08,

intimação nº 06282, auto de infração nº03599.

Qualquer dúvida entrar em contato conosco:

Endereço: Av: Washington Luiz, nº75, Centro, Itanhaém-SP.

Telefone: (13) 3421-1600 ramais: 290-296.

e-mail: fiscal.obras@itanhaem.sp.gov.br

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 04/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITA-

NHAÉM, Estado de São Paulo, RETIFICA o Edital nº 02/

2009, para fazer constar os nomes corretos dos candida-

tos abaixo relacionados aprovados no Concurso Público

Edital nº 01/2008, para posse aos cargos de Diretor de

Escola, Professor de Creche, Professor Substituto, Profes-

sor de Educação Especial - Deficiência Mental, Professor

de Educação Especial - Deficiência Auditiva,  Professor de

Educação Básica II, Professor de Educação Básica III -

Educação Física,Professor de Educação Básica III - Edu-

cação Ar tística,Professor de Educação Básica III -

Inglês,Professor de Educação Básica III - Matemática e

Professor de Educação Básica I.

DIRETOR DE ESCOLA

NOME    CLASS.

003910K - MARIA ESTER CAMPOS DA CUNHA            12

003933A - OTAVIO PAULO PEREIRA NETO            13

003790E - DANIELA SWATER DE CASTRO            14

PROFESSOR DE CRECHE

NOME    CLASS.

003452G - ANDREA PEREIRA DA SILVA SANTOS           16

003505B - ODILA JULIANA ANTUNES GOLLO            17

003474F - ELZA DA NATIVIDADE MOREIRA            18

003471K - ELIENE VILHALBA LUGES            19

PROFESSOR SUBSTITUTO

NOME    CLASS.

003537D - ALESSANDRA V. DE SOUZA RIBEIRO            73

003547G - ANA SILVERIA DA SILVA            74

003665B - MARISA RODRIGUES            75

003663I - MARILDA SEGURO RIBEIRO            76

003630E - KELLY REGINA ALCAIRE PEREIRA            77

003682B - PATRICIA RAMOS MACEDO SILVA            78

003617B - JACQUELINE CABEÇA PERAÇOLLI            79

003722J - THIAGO KERSEVAN OGÊA            80

003573H - DALILA PESTANA RAMOS            81

003539H - ALINE MARQUES DE OLIVEIRA LOPES         82

003675E - NATALY CONCEICAO DOS REIS            83

003709G - STEPHANY CYRILLO LEITÃO            84

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEF. MENTAL

NOME    CLASS.

004025D - DALILEIA PEREIRA ALVES              4

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

NOME    CLASS.

002019J - MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS            55

001848K - JOSÉ DOS SANTOS            56

001398F - ANDRÉA MUNHOZ GARCIA            57

001485A - CIMONE CRISTINA HENRIQUE            58

002062K - MARIA DE FÁTIMA AUGUSTO FERREIRA       59

002025E - MARGARETE DE FÁTIMA ARAÚJO            60

002239B - REGIANE MARA TASSINARI TONI            61

001328G - ALESSANDRA PEREIRA SILVA            62

001389E - ANA PAULA PRUST PEREIRA            63

002212D - PRISCILA CRISTI DIOGO            64

002315C - SAMANTA KARTANAS TORRES            65

001987C - LYZANDRA DE CAMARGO            66

001401B - ANDREA SOUZA DE OLIVEIRA            67

001461I - CARLA ROBERTA DA SILVA            68

001820K - JANAINA LOPES FREZARIN FULONI            69

001527B - CRISTIANE GHERMAN ROZADA            70

001525I - CRISTIANE DE OLIVEIRA FRANCO            71

001379B - ANA PAULA CHAVES DA SILVA            72

002179J - PATRICIA AMBROSIO VECCI            73

001948D - LUCIANA BRAGHIN MIGUEL            74

001823F - JANAÍNA VIANA RIBEIRO            75

002230F - RAQUEL ARNALDI SEVJILIERI            76

001890J - KELLY ABREU DA SILVA            77

001432B - ARIANE STANCHI MOREIRA NECHO            78

001753K - GILVANIA DOS SANTOS CONCEIÇÃO            79

002214H - PRISCILA DE OLIVEIRA SILVA            80

001784K - HODNEY SANTOS MOURA            81

001961G - LUCIANE FELISBERTO CARDOSO            82

002262H - RITA DE CÁSSIA DORNELAS BALDUIN         83

002098J - MARIA VANESSA MUNIZ            84

002177F - PALOMA PRADO DA SILVA            85

001648C - ELIDIA DA SILVA            86

001435H - ARLIETE APARECIDA VIGNOLI            87

001441C - BARBARA MARGARETE MIGUEL            88

001589B - DENISE ESTELA LEME FREIXO            89

002121A - MARLENE CARRARO MUCSI            90

002280J - ROSANGELA CANDIDO MACHADO            91

001950B - LUCIANA CARDOSO M. DOS SANTOS          92

002285I - ROSE JESUS DE LARA            93

001580F - DENANCI G. DE ARAUJO CARNEIRO            94

001875C - KAREM VIDAL            95

001980K - LUCINETE LIMA DE SOUZA            96

002206I - PAULA RENATA C. CAMACHO SANTOS           97

002146F - MÔNICA F. DE SOUZA DA SILVA            98

001960E - LUCIANE DA COSTA SILVA DE SOUZA          99

002360H - SÍLVIA HELENA RIBEIRO DE SOUZA          100

002145D - MONICA DE SOUZA          101

002362A - SILVIA VALÉRIA CERATO          102

002244F - REGINA TAVARES ZECHMEISTER          103

001462K - CARLA ROBERTA DESERTOLI          104

002173I - NILZA BATISTA DA SILVA          105

001989G - MAGALI MARIA ZACH          106

002120J - MARIVALDA FRANÇA GUIMARÃES          107

001457G - CARLA CRISTINA ALCAIRE PEREIRA         108

001690B - ERIKA TOESCA DE ARRUDA          109

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III - EDUCAÇÃO FISICA

NOME    CLASS.

002792D - JOSÉ DONIZETI AUGUSTO VICENTE            20

002953B - RITA DE CASSIA R. DE OLIVEIRA            21

002594K - CAMILA MARIA ZANOTTO            22

002918K - PAULO ROBERTO KOJI FUJIMURA            23

002696H - FABIO CAMILO VALENTIM            24

002745F - HELUANA CRISTINA RODRIGUES ALVES      25

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III - INGLES

NOME    CLASS.

003182D - MARCIA AMARAL MEDINA              5

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III - MATEMATICA

NOME    CLASS.

003237C - ANDRÉ LUIZ DE LIMA            17

003256G - CHRISTIANE DA COSTA FERNANDES           18

003223C - ADRIANA FERREIRA RAMOS ARAGÃO          19
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003435G - VENCESLAU DE MELO CEZAR            20

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I

NOME    CLASS.

000508D - HELENA CRISTINA FEITOSA              1

NOME       CLASS. ESPECIAL

000433J - FABIO C. CHAVES SOUZA              1

Os candidatos deverão comparecer para atribuição de

aulas/classes conforme cronograma abaixo no Departa-

mento de Ensino no Centro Tecnológico de Educação,

Cultura e Esportes (CMTECE), localizado na Avenida Con-

dessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, munidos dos títulos

(requisitos) exigidos para provimento do cargo  conforme

Edital 01/08.

Deverão apresentar-se no prazo de 02 (dois) dias úteis,

após a atribuição no Departamento de Recursos Huma-

nos, localizado na Avenida Washington Luiz, nº 75  -Cen-

tro, no horário das 09:00 ás 11:30 e das 13:30 ás 16:30

horas munidos dos documentos exigidos no capítulo XII

DA NOMEAÇÃO   conforme Edital 01/08.

CRONOGRAMA DAS ATRIBUIÇÃO:

DIA    HORÁRIO    CARGO

30/01/2009    9 horas                Professor de Ed. Básica II

30/01/2009    14 horas        Diretor de Escola

30/01/2009    15 horas   Professor Substituto

02/02/2009    9 horas      Professor Educação Básica III

02/02/2009    14 horas  Prof. de Creche/Prof. Ed. Basica I

02/02/2009    14h30  Professor de Educação Especial

Caso contrário perderão o direito a nomeação.

Itanhaém, 29 de Janeiro do ano 2009.

Cilene Célia Rodrigues Forssell

Secretaria de Educação,

Cultura e Esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITA-

NHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os candidatos

abaixo relacionados aprovados no Concurso Público Edi-

tal nº 01/2008, para posse aos cargos de  Professor de

Educação Básica II, Professor de Educação Especial  -

Deficiênica Mental, Professor de Creche, Professor Edu-

cação Básica III - Educação Física,Professor de Educação

Básica III - Educação Ar tística,Professor de Educação

Básica III - Matemática e Diretor de Escola.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II

NOME    CLASS.

001299D - ADRIANA CABRAL          110

001644F - ELIANE GARCIA SANTOS          111

001715C - FABRISA SALES CAVALCANTE GOMES       112

001568E - DANIELLY KARLLA BARRETO          113

001459K - CARLA FERNANDA VILELA COSTA          114

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEF. MENTAL

NOME

   CLASS.

004047C - PATRÍCIA RIBEIRO DA SILVA              5

004017E - CARLA IZZO RODRIGUES RIBEIRO              6

004048E - RAQUEL MENEZES DA SILVA              7

PROFESSOR DE CRECHE

NOME    CLASS.

003468K - EDNA RODRIGUES DE JESUS            20

003527A - VALDELICE APARECIDA DE ALMEIDA           21

003455B - ANGÉLICA DE SOUZA SILVA ANTÔNIO         22

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA III - EDUCAÇÃO FISICA

NOME    CLASS.

002735C - GISLAINE G. DE FREITAS LIMA            26

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - ED. ARTISTICA

NOME    CLASS.

003098D - REGIANE MONETTA COLÓ                                          11

003062E - ALESSANDRA FREGOLENTE            12

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III - MATEMATICA

NOME    CLASS.

003299C - FERNANDA KLEN NORINHO                         21

DIRETOR DE ESCOLA

NOME    CLASS.

004004G - WILSON TEIXEIRA            15

003840E - IZABEL MUNIZ            16

Os candidatos deverão comparecer para atribuição de

aulas/classes no dia 10/02/2009 ás 09:00 horas no De-

partamento de Ensino no Centro Tecnológico de Educa-

ção, Cultura e Esportes (CMTECE), localizado na Avenida

Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, munidos dos

títulos (requisitos) exigidos para provimento do cargo

conforme Edital 01/08.

Deverão apresentar-se no prazo de 02 (dois) dias úteis,

após a atribuição no Departamento de Recursos Huma-

nos, localizado na Avenida Washington Luiz, nº 75  -Cen-

tro, no horário das 09:00 ás 11:30 e das 13:30 ás 16:30

horas munidos dos documentos exigidos no capítulo XII

DA NOMEAÇÃO   conforme Edital 01/08.

Caso contrário perderão o direito a nomeação.

Itanhaém, 04 de Fevereiro do ano 2009.

Cilene Célia Rodrigues Forssell

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO AAMI-

CETPI

Convoca-se todos associados e interessados para As-

sembléia Geral de

votação e eleição da nova Diretoria da Associação AAMI-

CETPI, Associação

dos amigos do Centro de Treinamento Profissionalizante

de Itanhaém.

DATA: 06/03/2009.

HORÁRIO: às 11:00hs

LOCAL: CETPI- Centro de Treinamento Profissionalizante

de Itanhaém.

ENDEREÇO: Rua Victor Meirelles nº 35, Belas Artes.

COM OS SEGUINTES ASSUNTOS:

Eleição:

- Diretoria Executiva;

- Conselho Deliberativo;

- Conselho Fiscal.

Itanhaém, 05 de Fevereiro de 2009.

Octavio Araujo

Diretor Executivo

EDITAL DE RE-RATIFICAÇÃO ao COMUNICADO 44/2008

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura

Municipal de Itanhaém, em conformidade com o Decreto

nº. 2.635, de 20 de outubro de 2008, faz saber aos docen-

tes e especialistas de educação ocupantes de cargos em

provimento efetivos ou empregados permanentes do Qua-

dro de Pessoal do Magistério Municipal e aos docentes

participantes do Programa Parceria Educacional Estado-

Município, que o Processo de Atribuição de classes, au-

las e unidades escolares para o ano letivo de 2009 obe-

decerá ao seguinte cronograma:

Data Horário Local

12/02/2009 9h CMTECE

Atribuição de carga suplementar de trabalho docente ao

Professor de Educação Básica III

Data Horário Local

12/02/2009 15h CMTECE

Atribuição - Fase II Professores de Educação de Jovens e

Adultos

Ratificam-se as demais disposições.

Itanhaém, em 6 de fevereiro de 2009.

LUCI CRISTINA Z. B. F. CHARIF

Diretora do Departamento de Ensino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITA-

NHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os candidatos

abaixo relacionados aprovados no Concurso Público Edi-

tal nº 01/2007, para posse ao cargo de Agente de Trânsito.

Nome       Clas.

DEMETRIOS HELENO FROEDE            32

JOSEMAR DOS SANTOS MIRANDA            33

HUGO AP REINALDO FONSECA            34

JOVANI EDUARDO GOMES DE CASTRO            35

LUIS MAURÍCIO DE OLIVEIRA            36

MISLAINE MARIA DE NOVAIS            37

LUIZ FERNANDO GARCIA LIMA            38

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de

Recursos Humanos dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis

e  ininterruptos a partir  12/02/2009, para retirar a relação de

documentos necessários e agendamento dos exames mé-

dicos no horário das 08:00  ás 12:00  e das 13:00 ás 17:00.

Caso contrário perderão o direito a nomeação.

Itanhaém, 12 de Fevereiro do ano 2009.

Ionice dos Santos Marianno

Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITA-

NHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os candidatos

abaixo relacionados aprovados no Concurso Público Edi-

tal nº 01/2008, para posse aos cargos de  Professor de

Educação Básica II, Professor de Educação Especial  -

Deficiência Mental, Professor de Educação Básica III -

Educação Artística e Diretor de Escola.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II

NOME    CLASS.

002264A - ROBERTA BORGES DE SOUZA          115

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEF. MENTAL

NOME    CLASS.

004020E - CAROLINE DE OLIVEIRA ASTOLFO              8

004034E - ISABELLE LIMA SENNI              9

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - ED. ARTISTICA

NOME    CLASS.

003087J - MARAISA S. CASEMIRO DOS SANTOS           13

DIRETOR DE ESCOLA

NOME    CLASS.

003926D - MAURO PEDRO DOS SANTOS            17

003944F - REINALDO GUSHOMOTO            18

Os candidatos deverão comparecer para atribuição de

aulas/classes no dia 17/02/2009 ás 09:00 horas no De-

partamento de Ensino no Centro Tecnológico de Educa-

ção, Cultura e Esportes (CMTECE), localizado na Avenida

Condessa de Vimieiros, nº 1130 - Centro, munidos dos

títulos (requisitos) exigidos para provimento do cargo

conforme Edital 01/08.

Deverão apresentar-se no prazo de 02 (dois) dias úteis,

após a atribuição no Departamento de Recursos Huma-

nos, localizado na Avenida Washington Luiz, nº 75  -Cen-

tro, no horário das 09:00 ás 11:30 e das 13:30 ás 16:30

horas munidos dos documentos exigidos no capítulo XII

DA NOMEAÇÃO   conforme Edital 01/08.

Caso contrário perderão o direito a nomeação.

Itanhaém, 12 de Fevereiro do ano 2009.

Cilene Célia Rodrigues Forssell

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

DEPARTAMENTO DE CULTURA

EDITAL Nº 001/2009

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, por intermé-

dio do Departamento de Cultura, convida a comunidade

de produtores culturais de Itanhaém para a Assembléia

Plenária a ser realizada no dia 06 de março de 2009, com

início às 15:00 horas, na CMTECE - Centro Municipal Tec-

nológico de Educação,Cultura e Esportes,  localizada na

Av. Condessa de Vimieiros, 1131, Centro, com a finalidade

de eleger 2 (dois) representantes para compor o Conselho

Gestor do Fundo Municipal de Cultura.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 20 de fevereiro de 2009.

Noemia Barbosa Monteiro Saad Tannuz

Diretora do Departamento de Cultura

1ª. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  DO CMAS

 09/02/2009 - SALA DOS CONSELHOS.

Resolução Nº001/09.

Dispõe sobre aprovação a Concessão de Subvenções

Sociais às entidades.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Itanha-

ém-SP em sua 1ºReunião Extraordinária realizada dia 09

de Fevereiro de 2009, às 15:00 horas na Sala dos Conse-

lhos, sito a Estrada Gentil Perez, 1598, Jd Umuarama no

município de Itanhaém, contando com a presença do Dr.

Thiago Cervantes e conselheiros: Srª Maria Elaine Haik

Kian, Eliana Filomena Fernandes, Eliane Marques Pereira

Márcia Priante Pinto, Ana Maria Oliveira Santos,Sr. Severino

Lopes de Lima, Sra. Oda Cavalcante Maciel, Sra.Darcy de

Souza Roberto, Sr. Paulo de Tarso Kühl, Sra. Maria Joaquina

Gonçalves Correa, Sr. Miguel Angel Aranda y aranda, Sra.

Carme Lucia. Após a verificação da documentação, por

unanimidade os Conselheiros presentes, resolvem apro-

var a Subvenção Social, no exercício de 2009, às entida-

des Sociais a seguir relacionadas nos valores especifica-

dos: Círculo de Amigos do Menor Patrulheiro de Itanhaém

- CAMP R$ 304.240,00 (trezentos e quatro mil duzentos e

quarenta reais), Centro de Orientação aos Deficientes de

Itanhaém - CODI R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e  seis-

centos reais), Satélite Esporte Clube R$   63.360,00 (ses-

senta e três mil  trezentos, Abrigo à Velhice Allan Kardec R$

26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), Grupo

Estrela Ascendente- GEA R$     6.600,00 (seis mil e seis-

centos reais), Associação Beneficente Mamãe Dolores

R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).

Publique-se a resolução.

DARCY DE SOUZA ROBERTO

Presidente

1ª. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  DO CMAS

 09/02/2009 - SALA DOS CONSELHOS.

Resolução Nº002/09.

Indicação para o Conselho de Alimentação Escolar Sra.

Márcia Prianti Pinto e Sra. Ana Maria Oliveira dos Santos

O Conselho Municipal de Assistência Social de Itanha-

ém-SP em sua 1ºReunião Extraordinária realizada dia 09

de Fevereiro de 2009, às 15:00 horas na Sala dos Conse-

lhos, sito a Estrada Gentil Perez, 1598, Jd Umuarama no

município de Itanhaém, contando com a presença do Dr.

Thiago Cervantes e conselheiros: Srª Maria Elaine Haik

Kian, Eliana Filomena Fernandes, Eliane Marques Pereira

Márcia Priante Pinto, Ana Maria Oliveira Santos,Sr. Severino

Lopes de Lima, Sra. Oda Cavalcante Maciel, Sra.Darcy de

Souza Roberto, Sr. Paulo de Tarso Kühl, Sra. Maria Joaquina

Gonçalves Correa, Sr. Miguel Angel Aranda y aranda, Sra.

Carme Lucia. Por unanimidade os Conselheiros presen-

tes, resolvem aprovar a indicação das Conselheiras Sra.

Márcia Prianti Pinto e Sra Ana Maria Oliveira dos Santos

para compor o Conselho de Alimentação Escolar do mu-

nicípio de Itanhaém/SP.

Publique-se a resolução.

DARCY DE SOUZA ROBERTO

Presidente

EDITAL CMDCA 2008

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROJETOS QUE PODERÃO SER

FINANCIADOS PELO FUMCAD/ITANHAÉM-2009

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente de Itanhaém, no uso de suas atribuições previs-

tas na Lei Federal 8069/90 - Estatuto da Criança e do Ado-

lescente (ECA), e na Lei Municipal 1.714/90 E REORGA-

NIZADO PELA Lei Municipal nº. 2.358/98, e no exercício de

sua função deliberativa e controladora das ações da Po-

lítica de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente no Município de Itanhaém,

RESOLVE:

Estabelecer procedimento para realizar processo de aná-

lise e seleção de projetos que poderão ser financiados

com recursos subsidiados do Fundo Municipal dos Direi-

tos da Criança e do Adolescente - FUMCAD/Itanhaém-

2009 que estejam em consonância com as políticas pú-

blicas da Criança e do Adolescente da Cidade de Itanha-

ém e que sejam inovadores e/ou complementares, confor-

me deliberação da 2ª. Reunião Extraordinária deste CMD-

CA/Itanhaém, realizada no dia 02 de fevereiro de 2009, que

aprovou o texto final deste Edital.

CAPÍTULO I

DOS EIXOS DE AÇÃO

Art. 1º - Os projetos submetidos a presente seleção deve-

rão indicar, entre os eixos abaixo discriminados, aquele de

atuação principal.

I - Proteção Especial - Implantação e Implementação de

projeto que contemple atendimento direto a criança e ao

adolescente em um ou mais temas abaixo:

a) Erradicação do Trabalho Infantil;

b) Enfrentamento à Violência Doméstica, Combate ao

Abuso e Exploração Sexual Infanto juvenil;

c) Medidas Sócio-Educativas: Liberdade Assistida e Pres-

tação de Serviços à Comunidade;

d) Convivência Familiar e Comunitária;

e) Enfrentamento da dependência de substâncias quími-

cas lícitas e ilícitas em crianças e adolescentes;

f) Atendimento às crianças e aos adolescentes em situ-

ação de rua e/ou na rua.

II - Proteção Integral - Implantação e implementação de

projeto visando à profissionalização nos termos da Lei

Federal 10.097/2000, respeitados os limites de idade de 14

a 18 anos incompletos, previstos na Lei Federal 8.069/90.

CAPÍTULO II

DA QUANTIDADE DE PROJETOS POR ORGANIZAÇÃO

Art. 2º - As organizações governamentais e não-governa-

mentais poderão propor no máximo um projeto com valor

igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

CAPÍTULO III

DAS ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS E NÃO-GOVER-

NAMENTAIS

Art. 3º - A proposta de projeto de organização governamen-

tal será apreciada desde que seus programas, voltados à

criança e ao adolescente, estejam devidamente inscritos

no CMDCA e que no ato da apresentação do projeto seja

apresentado o programa de legislação específica, confor-

me portaria ou decreto.

Art. 4º - A proposta de projeto de organização não-gover-

namental somente será considerada aprovada se a orga-

nização proponente estiver registrada no CMDCA ou em

análise para renovação do registro.

Parágrafo único. O indeferimento da renovação implicará

na não aprovação do projeto.

CAPÍTULO IV

DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

Art. 5º -  O período de apresentação dos projetos será de

15 de fevereiro a 16 de março de 2009, no CMDCA/ITANHA-

ÉM (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente), Estrada Gentil Perez, 260 - sala dos conse-

lhos - Jd. Sabaúna, CEP 11740-000, das 9:00 às 12:00

horas, e de 13:00 às 17:00 horas, de 2a. à 6a. feira.

Parágrafo 1º - O Projeto deverá ser acompanhado de:

I - Apresentação de cópia do registro no CMDCA acompa-

nhada do original e para as Organizações que estão em

fase de renovação é necessário à apresentação do proto-

colo original acompanhado de cópia;

II - Carta, assinada pelo Presidente ou pelo responsável

legal da Organização governamental ou não-governamen-

tal, e endereçada ao Presidente deste Conselho;

III - Folha de rosto em duas vias;

IV - Descrição Técnica do Projeto;

V - Planilha de Custos com memória de cálculo;

VI - Relação de documentos para a celebração de convê-

nio, caso o projeto seja aprovado;

Parágrafo 2° - O CMDCA/Itanhaém fará publicar em 23 de

março de 2009, na Sala dos Conselhos e no Site Oficial do

Município, a lista dos projetos apresentados que serão

submetidos à análise da comissão prevista no Capítulo VI
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do presente edital.

Parágrafo 3º - A Organização cujo(s) projeto(s) não cons-

tar (em) na publicação da relação dos projetos apresen-

tados no CMDCA-Itanhaém com base no edital FUMCAD

2009, poderá interpor recurso no prazo máximo de 03 (três)

dias úteis a contar da data da referida publicação no Site

Oficial do Município.

CAPÍTULO V

DO CONTEÚDO DOS PROJETOS

Art. 6º - Os Projetos deverão conter, obrigatoriamente, os

seguintes itens:

I - Folha de rosto;

II - Descrição técnica do projeto, contendo:

1) Identificação do projeto (nome do projeto, organização

proponente, dados de identificação do responsável legal

da Organização e do responsável legal do projeto);

2) Apresentação da Organização (histórico da Organiza-

ção, com apresentação de dados e informações relevan-

tes sobre a área de atuação).

3) Justificativa do projeto (justificar a pertinência e ne-

cessidade do projeto);

4) Objetivo geral e específico do projeto (com base na jus-

tificativa, definir os objetivos que se pretende alcançar);

5) Abrangência geográfica: indicar os bairros, distritos

administrativos e subprefeituras bem como, o local de

desenvolvimento das atividades, caracterizando a região

de atuação;

6) Beneficiários: público a ser abrangido (especificar os

beneficiários diretos e indiretos da ação);

7) Metodologia (descrever o método aplicado e a dinâmi-

ca do trabalho);

8) Metas: Definir metas quantitativas e qualitativas;

9) Sistema de monitoramento e avaliação (apresentar os indi-

cadores quantitativos e qualitativos a partir das metas defini-

das, bem como os meios de verificação a serem utilizados);

10) Cronograma de execução do projeto (especificar mês

a mês, quais ações/atividades serão desenvolvidas);

11) Recursos humanos (descrever as funções desempe-

nhadas por todos os profissionais e demais agentes do

projeto, respeitando a legislação vigente);

12) Contrapar tida para o financiamento: especificar a

contrapartida oferecida pela organização proponente, de

no mínimo 10% do valor total do projeto, podendo a mesma

ser financeira ou não;

13) Planilha de custos: a planilha deverá conter:

13.1. Detalhamento dos custos;

13.2. Memória de cálculo (especificar, para cada item dos

custos, os parâmetros utilizados);

Parágrafo único - Os projetos que não apresentem os itens

explicitados no presente artigo não serão submetidos para

análise.

CAPÍTULO VI

DA COMISSÃO DE ANÁLISE

Art. 7º - Será constituída uma comissão de análise de

projetos, composta da seguinte forma:

I - Equipe técnica constituída por representantes dos Con-

selhos Municipais (CMDCA, CMAS, CMI, COMDEF, CME,

CMS, COMDEMA, 1(um) representante do Conselho Tutelar

e 1(um) representante do CECAMI, como observadores, sem

direito a voto,  designados pelos respectivos conselhos,

com disponibilidade para o trabalho de análise técnica dos

projetos no período de 24/03/2009 a 06/04/2009;

Parágrafo 1º - se houver projetos envolvendo outros con-

selhos municipais, não representadas na comissão de

análise, serão convocados técnicos destas pastas para

compor a referida comissão para projeto específico.

Parágrafo 2º - A comissão de análise ficará com disponi-

bilidade ao CMDCA/ITANHAÉM para elaboração de pare-

ceres e análise de recursos de 16 de Outubro até 31 de

Outubro de 2008.

Parágrafo 3º - Mediante solicitação da comissão de aná-

lise, o CMDCA poderá reunir-se extraordinariamente, para

deliberar sobre os projetos.

Parágrafo 4º - A comissão de análise apresentará seus

pareceres para deliberação em reunião da plenária do

CMDCA/ITANHAÉM em até 06 de abril de 2009.

CAPÍTULO VII

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Art. 8º - Para avaliação dos projetos apresentados pelas

organizações governamentais e não governamentais, a

comissão de análise observará os seguintes critérios:

I. Estar de acordo com os princípios deste edital;

II.  Estar em consonância com a legislação relacionada à

criança e ao adolescente, em especial ao Estatuto da

Criança e do Adolescente e às resoluções do CMDCA;

III. Proposta adequada ao diagnóstico contido na justifi-

cativa do projeto;

IV.  Custo compatível com a proposta;

V. Quadro de recursos humanos compatíveis com a proposta;

VI.  Garantia de observação da não duplicidade e sobrepo-

sição de verba pública para um mesmo fim ou ação em

projetos contidos nas atividades das secretarias munici-

pais e organizações governamentais.

CAPÍTULO VIII

DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

Art. 9º - Os projetos aprovados serão classificados prio-

ritariamente de acordo com o diagnóstico da criança e do

adolescente da cidade de Itanhaém, observando-se na

seqüência o disposto no Capítulo I e demais critérios

estabelecidos neste edital.

Parágrafos únicos - Em caso de projetos que tenham a

mesma proposta e que estejam na mesma Região, serão

utilizados, de forma subseqüente, os seguintes critérios

de desempate:

I. Eixo prioritário;

II. Projetos destinados ao atendimento direto à criança e

ao adolescente;

III. Melhor custo / benefício

IV. Índice de Vulnerabilidade da região, de acordo com

classificação oficial da SADS - Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social

V. Organizações governamentais e não governamentais

que não tenham sido contempladas com recursos do

FUMCAD/2008.

CAPÍTULO IX

DA PUBLICAÇÃO DOS PROJETOS

Art. 10º - Os 03 (três) projetos aprovados serão publica-

dos no Boletim Oficial da Cidade até 13 de Abril de 2009.

Parágrafo único: O certificado de captação de recursos

para a Organização contemplada pelo FUMCAD 2009 será

emitido em até 15 dias a contar da publicação citada no

caput deste artigo.

CAPÍTULO X

DO FINANCIAMENTO

Art. 11º - O financiamento dos projetos aprovados pelo

CMDCA que não tenham recursos captados dependerá da

existência de recursos disponíveis na conta do FUMCAD

e serão contemplados de acordo com classificação do

CMDCA/ITANHAÉM.

Art. 12º - Do financiamento de projetos aprovados pelo

CMDCA que tenham ou não recursos direcionados pelo

Fundo será permitido:

I - Financiamento total ou parcial de projetos;

II - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros

insumos necessários ao desenvolvimento de projetos;

Parágrafo único: As adequações propostas deverão ocor-

rer nos termos da Resolução 86 do CMDCA/ITANHAÉM,

exceto quanto ao disposto no inciso III deste artigo o qual

deverá comprovar que o valor captado permite a execução

total da parte correspondente à adequação do projeto.

CAPÍTULO XI

PRAZO PARA CAPTAÇÂO DE RECURSOS

Art. 13º - Os projetos selecionados no presente processo

terão o prazo de 01 (um) ano para captação de recursos,

a contar da data da publicação de aprovação do Projeto.

CAPÍTULO XII

DA DURAÇÃO DOS FINANCIAMENTOS

Art. 14º - O financiamento dos projetos aprovados com

recursos do FUMCAD terá a duração de 01 (um) ano, po-

dendo ser renovado por mais 01 (ano).

Parágrafo único - A avaliação dos resultados do projeto

poderá indicar alterações e inovações a serem feitas nas

políticas públicas, ou mesmo a adoção das propostas

iniciais como política.

CAPÍTULO XIII

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

Art. 15º - As Organizações que tiverem seus projetos não

aprovados pela comissão de análise poderão interpor re-

curso até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publi-

cação no Boletim ou site Oficial do município.

Parágrafo único - No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a

contar do prazo final de interposição de recursos, a CO-

MISSÃO CMDCA/ITANHAÉM publicará a decisão final com

a qual estará esgotada a fase recursal.

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16º - Será anulada a aprovação do projeto cuja orga-

nização proponente tiver negada a renovação do seu re-

gistro no CMDCA/ITANHAÉM.

Art. 17º - O calendário do presente edital é o que segue:

I. Apresentação de projetos: de 29/08/08 até 30/09/08

inclusive;

II. Publicação da lista dos projetos apresentados: 20/10/2008;

III. Publicação da Comissão de Análise: até 20/10/2008;

IV. Prazo de Recurso 1ª fase: de 20/10/08 até 24/10/08;

V. Análise dos Projetos: de 20/10/08 até 31/10/08;

VI. Publicação dos Projetos aprovados: 14/11/2008;

VII. Prazo de Recurso 2ª fase: de 17/11/08 até 21/07/08

inclusive;

VIII. Publicação final: 28/11/2008.

Art. 18º - A Prestação de Contas deverá obedecer aos

parâmetros adotados pela Secretaria Municipal de Assis-

tência e Desenvolvimento Social.

CAPÍTULO XVI

DA VIGÊNCIA DESTE EDITAL

Art. 19º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

IZABEL GOMES SOLANI

PRESIDENTE DO CMDCA/ITANHAÉM

EDITAL CMDCA 001/2009

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE GESTÃO COM-

PARTILHADA COM A FUNDAÇÃO CASA PARA UNIDADE DE

ITANHAÉM, NO ATENDIMENTO DE MEDIDAS SÓCIO-EDU-

CATIVAS EM REGIME DE INTERNAÇÃO.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente de Itanhaém, no uso de suas atribuições previs-

tas na Lei Federal 8069/90 - Estatuto da Criança e do Ado-

lescente (ECA), e na Lei Municipal 1.714/90 E REORGA-

NIZADO PELA Lei Municipal nº. 2.358/98, e no exercício de

sua função deliberativa e controladora das ações da Po-

lítica de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente no Município de Itanhaém,

RESOLVE:

Estabelecer procedimento para realizar processo de aná-

lise e seleção de propostas para gestão compartilhada de

atendimento a adolescentes em medida sócio-educativa

sobre regime de internação junto a Fundação Casa, em

consonância com as políticas públicas da Criança e do

Adolescente da Cidade de Itanhaém e Sistema Nacional

de Atendimento Sócio-Educativo, conforme deliberação

da 2ª. Reunião Ordinária deste CMDCA/Itanhaém, realiza-

da no dia 02 de fevereiro de 2009, que aprovou o texto final

deste Edital.

CAPÍTULO I

DO EIXO DE AÇÃO

Art. 1º - As propostas submetidas a presente seleção

deverão focar o atendimento de adolescentes autores de

atos infracionais em regime de internação.

CAPÍTULO II

DA QUANTIDADE DE PROJETOS POR ORGANIZAÇÃO

Art. 2º - As organizações governamentais e não governa-

mentais poderão apresentar apenas 01(uma) proposta de

trabalho em formato de pré-projeto, além de anexar os

seguintes documentos:

I.ESTATUTO SOCIAL (REGISTRADO EM CARTÓRIO);

II.REGISTRO NO CMAS E CMDCA (ATUALIZADOS);

III.DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO COM

SEDE NO MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, NO MÍNIMO DE 03

(TRÊS) ANOS, EMITIDO PELO JUIZ DA VARA DA INFÂNCIA

E JUVENTUDE OU MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE

ITANHAÉM;

IV.ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO;

V.CÓPIA DO CNPJ (PODERÁ SER EMITIDA VIA INTERNET);

VI.CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS;

VII.CERTIDÃO NEGATIVA DE REGULARIDADE PERANTE O

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS);

VIII.CERTIDÃO NEGATIVA DE REGULARIDADE PERANTE O

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS);

IX.CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBU-

TOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (PODERÁ SER

EMITIDA VIA INTERNET);

X.OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO AO PRESIDENTE DO

CMDCA EM 02 VIAS ASSINADO PELO PRESIDENTE DA

ENTIDADE E COM EFEITO DE PROTOCOLO.

CAPÍTULO III

DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Art. 3º - O período de apresentação das propostas será de

01 de março a 31 de março de 2009, na Sala dos Conse-

lhos, sito a Estrada Gentil Perez, 260 - CESP - Itanhaém/SP,

das 09:00 as 12:00 horas e das 13:00 as 16:00 horas de

segunda a sexta-feira.

Art. 4º - O período de análise das propostas será de 01 a

15 de abril de 2009, sendo a publicação do resultado final

da proposta vencedora no dia 24 de abril de 2009 e estará

à disposição no Site e Boletim Oficial do município, além

de afixado o resultado na Sala dos Conselhos.

Parágrafo único - As propostas que não apresentem os

itens explicitados no presente edital (Capítulo II artigo 2º)

não serão submetidos a análise.

CAPÍTULO IV

DA COMISSÃO DE ANÁLISES

Art. 5º -  Será constituída uma comissão de análise das

propostas, composta da seguinte forma:

·Representante do CMAS (Conselho Municipal da Assis-

tência Social)

·Representante do CMDCA (Conselho Municipal dos Di-

reitos da Criança e do Adolescente)

·Representante do CME (Conselho Municipal de Educação)

·Representante do Ministério Público

·Representante da Sec. de Assistência e Desenvolvimento Social

·Representante da Sec. de Segurança

·Representante do Posto Litoral-Fundação Casa

Parágrafo único: Caso haja empate entre propostas ana-

lisadas o voto de desempate será do Representante do

Posto Litoral-Fundação Casa.

CAPÍTULO V

DA VIGÊNCIA DESTE EDITAL

Art. 6º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

IZABEL GOMES SOLANI

PRESIDENTE DO CMDCA/ITANHAÉM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os candi-

datos abaixo relacionados aprovados no Concurso

Público Edital nº 01/2005, para posse ao cargo de

Professor de Educação Básica III, conforme crono-

grama abaixo.

NOME DISC.      CLAS.

RICELY DE ARAUJO RAMOS HISTÓRIA      00021

JEFERSON WILIAN THEODORO HISTÓRIA      00022

DANIELA MARTINS AUGUSTO L. PORT.      00089

ALDACIR GABRIEL L. PORT.      00090

ALVARO RIBEIRO DOMINGUES L. PORT.      00091

MARIELDES M. ANDRADE IZIDORO L. PORT.      00092

MARIZAURA DE PONTES L. PORT.      00093

NOELI BARAZAL LARA LOURENCO L. PORT.      00094

SANDRA REGINA DE CAMARGO L. PORT.      00095

ISRAEL CORREIA CORDEIRO L. PORT.      00096

Os candidatos acima mencionados deverão comparecer

para atribuição de aulas/classes no dia 02/02/2009 as

15h00 no Departamento de Ensino no CMTECE, localiza-

do na Av. Condessa de Vimieiros, 1130 - Centro.

Deverão apresentar-se no prazo de 02 (dois) dias úteis,

após a atribuição no Departamento de Recursos Humanos

com documentos exigidos para admissão conforme Edital

nº 01/2005, a Av. Washington Luiz nº 75 - Centro, no horário

das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:30 horas.

Itanhaém, 29 de Janeiro do ano 2009.

Cilene Célia Rodrigues Forssell

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os candi-

datos abaixo relacionados aprovados no Concurso

Público Edital nº 01/2005, para posse ao cargo de

Professor de Educação Básica III, conforme crono-

grama abaixo.

NOME DISC.      CLAS.

JOSE MARCIO A. CASTILHO HISTÓRIA      00023

ANA PAULA B. DE ARAUJO SILVA HISTÓRIA      00024

MARCELO TADEU R. DE OMENA HISTÓRIA      00025

ALMIR LEITE DOS SANTOS HISTÓRIA      00026

SOLANGE PEREIRA ABBUDE L. PORT.      00097

MARIA ISABEL SARTORIO SANTOS L. PORT.      00098

ELISANGELA BUGULIN L. PORT.      00099

ILZA RODRIGUES REIS L. PORT.      00100

ANA LUIZA NAZIME S. HADDAD L. PORT.      00101

Os candidatos acima mencionados deverão comparecer

para atribuição de aulas/classes no dia 10/02/2009 as

09h00 no Departamento de Ensino no CMTECE, localiza-

do na Av. Condessa de Vimieiros, 1130 - Centro.

Deverão apresentar-se no prazo de 02 (dois) dias úteis,

após a atribuição no Departamento de Recursos Humanos

com documentos exigidos para admissão conforme Edital

nº 01/2005, a Av. Washington Luiz nº 75 - Centro, no horário

das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:30 horas.

Itanhaém, 04 de Fevereiro do ano 2009.

Cilene Célia Rodrigues Forssell

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITA-

NHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os candidatos

abaixo relacionados aprovados no Concurso Público Edi-

tal nº 01/2005, para posse ao cargo de Professor de Edu-

cação Básica III, conforme cronograma abaixo.

NOME DISC.      CLAS.

ANGELINA FALBO DONINI L. PORT.      00102

RAPHAEL DUARTE DA SILVA HISTÓRIA      00027

VERA LUCIA PEREIRA HISTÓRIA      00028

MARIA NEIDE SERPA HISTÓRIA      00029

Os candidatos acima mencionados deverão compa-

recer para atribuição de aulas/classes no dia 17/02/

2009 as 09h00 no Depar tamento de Ensino no CMTE-

CE, localizado na Av. Condessa de Vimieiros, 1130 -

Centro.

Deverão apresentar-se no prazo de 02 (dois) dias úteis,

após a atribuição no Departamento de Recursos Hu-

manos com documentos exigidos para admissão con-

forme Edital nº 01/2005, a Av. Washington Luiz nº 75 -

Centro, no horário das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30

às 16:30 horas.

Itanhaém, 11 de Fevereiro do ano 2009.

Cilene Célia Rodrigues Forssell

Secretaria de Educação,

Cultura e Esportes
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Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional

Em atendimento ao Decreto Nº 2579 de 30 de janeiro de

2008.

FAZ SABER, a todos interessados proprietários de empre-

sas em inicio de atividade que fizeram opção ao Simples

Nacional, no período de 20 de janeiro de 2009 a 03 de

fevereiro de 2009, que foram Indeferidas conforme abaixo

relacionadas:

Com fundamento no § 6º do art. 16 da Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 8º da Resolução

CGSN nº4, de 30 de maio de 2007, fica a pessoa jurídica

abaixo identificada impedida de optar pelo Simples Naci-

onal por incorrer na(s) seguinte(s) situação(ões):

Pendência Cadastral - Falta de Inscrição no Cadastro

Mobiliário.

CNPJ Nome

10.496.432/0001-99 ADELMA DE OLIVEIRA SILVA - ME

10.584.729/0001-06 C. G. A. - BELEZA E SAUDE LTDA - ME

Débito com a Prefeitura Municipal de Itanhaém, cuja exi-

gibilidade não está suspensa.

CNPJ Nome

10.507.115/0001-20 J. P. S. COMUNICAÇÕES LTDA

10.333.613/0001-02 M. F DE VARGAS DOCERIA

A pessoa jurídica poderá impugnar o indeferimento da

opção pelo Simples Nacional no prazo de 30 (trinta) dias,

a contar da data de publicação do edital de notificação no

Boletim Oficial do Município, nos termos do Decreto nº

2.579, de 30 de janeiro de 2008.

Itanhaém, 19 de fevereiro de 2009.

ANGELA Mª DE A. CANTINHO E SILVA

DIRETORA DO DEPTº DO ISS

Portaria: GS 004/2009

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto

de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas por Lei.

Resolve:

Conceder à partir de 04 de Fevereiro de 2009, à servidora

Sra. Eva de Oliveira Souza, Servente, o Beneficio de Apo-

sentadoria Voluntária por Implemento de Idade de acordo

com art. 40, § 1º, III, ä da CF.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, aos 04 de

Fevereiro de 2009.

Peterson Gonzaga Dias

Superintendente

ITANHAÉM - PREV

ITANHAÉM-PREV

EDITAIS CONTABILIDADE - REPUBLICAÇÃO
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Atos do Poder Legislativo
REPUBLICAÇÃO
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